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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

––––––

Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão
Anúncio de concurso externo nº 9/2020

Procedimento Concursal nº 01/02/03/04/ ME/2020

Pelo presente anúncio, torna-se público que foi aberto os concursos públicos comum, externo, para ingresso, abaixo identificados:

1. Vagas: 

Área/ Disciplina Número de vagas Função/Nível Número de Concurso

Ensino Básico e Artes

Ensino Básico (1º Ciclo) 27 (vinte e sete)

Professor do Ensino Básico - Nível I
01/ME/2020Educação Artística 2 (duas)

Línguas Língua Portuguesa 18 (dezoito) Professor do Ensino Secundário - 
Nível I

02/ME/2020Língua Francesa 10 (dez) Professor do Ensino Secundário - 
Nível I

Ciências Exatas

Matemática 12 (doze) Professor do Ensino Secundário - 
Nível I

03/ME/2020
Físico-Química 03 (três) Professor do Ensino Secundário - 

Nível I

Circuito Elétrico 01 (um) Professor do Ensino Secundário - 
Nível I

Historia e Geografia de Cabo Verde 03 (três) Professor do Ensino Básico - Nível I 04/ME/2020

2. Quota para pessoa com deficiência: 

Área/ Disciplina Quota Número de Concurso

Ensino Básico e Artes
Ensino Básico (1º Ciclo) 5% (cinco por cento)

01/ME/2020Educação Artística Não se aplica 

Línguas Língua Portuguesa 5% (cinco por cento)

02/ME/2020Língua Francesa 5% (cinco por cento)

Ciências Exatas

Matemática 5% (cinco por cento)

03/ME/2020
Físico-Química Não se aplica 

Circuito Elétrico Não se aplica 

Historia e Geografia de Cabo Verde Não se aplica 04/ME/2020

3. Natureza de vínculo: Contrato de trabalho a termo

4. Remuneração: 78.678$00 (setenta e oito mil, seiscentos e setenta e oito escudos)

5. Requisitos obrigatórios: 

a) Ter nacionalidade Cabo-verdiana, quando não dispensada pela constituição, convenção internacional ou lei especial;
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b) Ter idade não inferior a 18 (dezoito) anos;

c) Ter robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao específico exercício das respetivas funções;

d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar interditado para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

e) Possuir curso superior que confere grau mínimo de licenciatura e/ou outras habilitações especificas e legalmente exigidas; 

f) Estar legalmente no país, caso seja estrangeiro conforme previsto no artº 27 da Lei nº 42/VII/2009 de 27 de julho. 

6. O regulamento do concurso é publicado no site da internet: https://dnap.gov.cv 

7. As candidaturas devem ser apresentadas a partir do 5º (quinto dia) a seguir à publicação do regulamento na plataforma eletrónica: Limesurvey 
através do endereço eletrónico https://dnap.gov.cv

Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Educação

––––––

Anúncio de Concurso nº 10/2020

Procedimento concursal nº 05/ME/2020

Pelo presente anúncio, torna-se público que foi aberto o concurso público especial, externo, para constituição de reserva de recrutamento.

1. Função: Professor do Ensino Básico e Secundário 

2. Nível: Nível I

3. Vagas: ---

4. Quota para pessoa com deficiência: 5% (cinco por cento)

5. Natureza de vínculo: Contrato de trabalho a termo

6. Remuneração: 78.678$00 (setenta e oito mil, seiscentos e setenta e oito escudos)

7. Requisitos obrigatórios: 

a) Ter nacionalidade Cabo-verdiana, quando não dispensada pela constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter idade não inferior a 18 (dezoito) anos;

c) Ter robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao específico exercício das respetivas funções;

d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar interditado para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

e) Possuir curso superior que confere grau mínimo de licenciatura e/ou outras habilitações especificas e legalmente exigidas; 

f) Estar legalmente no país, caso seja estrangeiro conforme previsto no artº 27 da Lei nº 42/VII/2009 de 27 de julho. 

8. O regulamento do concurso é publicado no site da internet: https://dnap.gov.cv 

9. As candidaturas devem ser apresentadas a partir do 5º (quinto dia) a seguir à publicação do regulamento na plataforma eletrónica: Limesurvey 
através do endereço eletrónico https://dnap.gov.cv

Diretor Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Educação
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B O L E T I M
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Endereço Electronico: www.incv.cv

Av. da Macaronésia,cidade da Praia - Achada Grande Frente, República Cabo Verde.
C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: kioske.incv@incv.cv / incv@incv.cv

I.N.C.V., S.A. informa que a transmissão de actos sujeitos a publicação na I e II Série do Boletim Oficial devem  
obedecer as normas constantes no artigo 28º e 29º do Decreto-lei nº 8/2011, de 31 de Janeiro.

Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001
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